
PARECER Nº 869.S016 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o 

Requerimento nº 611, de 2016, da Senadora 

Vanessa Grazziotin, que requer, nos termos do 

art. 50, da Constituição Federal e dos arts. 215 

e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 

informações ao Ministro do Turismo acerca dos 

impactos decorrentes da exclusão de algumas 

cidades que compunham o mapa do turismo. 

Relator:  GLADSON CAMELI 

I – RELATÓRIO 

A Senadora Vanessa Grazziotin, com base no art. 50 da Carta 

Magna combinado com os arts. 215 e 216, do Regimento Interno do Senado 

Federal, requer sejam solicitadas ao Ministro do Turismo informações 

acerca dos impactos decorrentes da exclusão de algumas cidades que 

compunham o mapa de turismo.  

Na Justificação, Sua Excelência assinala que tais informações 

advêm de que, recentemente, foram excluídas muitas cidades de reconhecido 

potencial turístico do Mapa do Turismo Brasileiro 2016, fazendo-se 

“necessário entender de maneira pormenorizada os critérios de inclusão e 

exclusão de entes no que diz respeito ao referido mapa, bem como os 

impactos decorrentes de tais ações”. 
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II – ANÁLISE 

A proposição encontra-se de acordo com os dispositivos 

constitucionais e regimentais referentes a pedidos de informações a 

autoridades do Poder Executivo. Igualmente, atende aos requisitos de 

admissibilidade exigidos pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, uma vez que se 

encontra dirigido à autoridade ministerial competente, refere-se a matéria 

submetida à apreciação do Senado Federal e atinente à sua competência 

fiscalizadora e não contém tema vedado por aquele diploma. Atende, ainda, 

à competência fiscalizadora da Administração Pública pelo Parlamento. 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 

Requerimento nº 611, de 2016. 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator 




